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K.:...!3::}LEI Ne 10.100, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2020

Autógrafo ng 271/2020 -- Projeto de Lei ng 261/2020

Dispõe sobre a abertura de crédito adicional
suplementar até o limite de R$ 1.065.000,00
jum milhão e sessenta e cinto mil reais), para
atender despesas com tarifas de operação
de crédito, e dá outras providências

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, Estado de São Paulo, com
fundamento no inciso IV, primeira parte, do "caput" do art. 112, da Lei Orgânica do Município
de Araraquara, de acordo com o que aprovou a Câmara Municipal em sessão extraordinária
de 17 de dezembro de 2020, promulga a seguinte lei

Art. le Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um crédito adicional

suplementar até o limite de R$ 1.065.000,00 (um milhão e sessenta e cinto mil reais), para
atender despesas com tarifas de operação de crédito, conforme demonstrativo abaixo:
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02.06

02.06.04

FUNCIONALPROG

04

04.123

04.123.0047

PODEREXECUTIVO

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO E FINANÇAS

COORDENADORIA EXECUTIVA FINANCEIRA

ÉTICA

AOMINISTRAÇÃO

ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA

MODERNIZAÇÃO DE SERVIÇOS DA

ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA
Atividade

MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES
CA

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
]. - Tesouro

D4.123.0047.2

04.123.0047.2.017

CATEGORIA ECONÕU

3.3.90.39

FONTE DE RECU RSO

R$ 1.065.000,00

R$ 1.065.000,00

Art. 29 0 crédito autorizado no art. l9 desta lei será coberto com recursos
provenientes de anulação parcial ou total das dotações descritas abaixo:

02.10

02.10.05

DtFEX ECUTI

CETD[TADIA hHI INllrIDAI rlA Er\l ÍTAT'Ãr]
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Atividad
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12.365

12.365.0018
12.365.0018.2

12.365.0018.2.310 R$ 1.065.000,00

CATEGORIA ECONOM ICA
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PREFETTUiU DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA l:= =Hez..
3.3.90.39 l Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica R$ 1.065.000 00

FONTE DE RECURSO 1 1 - Tesouro

Art. 39 Fica incluso o presente crédito adicional suplementar:

na Leí ng 9.138, de 29 de novembro de 2017(Plano Plurianual -- PPA);

11 na Lei ng 9.645, de 16 de julho de 2019 (Lei de Diretrizes Orçamentárias
LDO); e

LOA)
111 -- na Lei n9 9.844, de 17 de dezembro de 2019 (Lei Orçamentária Anual --

Art. 49 Esta lei entra em vigg/na a\ita de sua publicação

PAÇO MUNICIPAL "PREFEl7o RUBETUs CRUZ", 18 de dezembro de 2020

.DINHOSILVA

Pre\eito Mula!.Pipa

Secre s

Publicada na Coordenadoria Execktil/a de Ji!!;iéa e Cidadania na data supra
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Arquivada em livro próprio. {«nAp")
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